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Atencâo:
A outorga de direito de uso de Íecursos híd.icos é o alo administralivo mediante o qual o poder público outorgante (UÍiào,
estado ou Distrito Federal) facüta ao outorgado (requerçnte) o diÍeito de uso dos recursos hldricos, por tempo determinado.
Este alo administ ativo contém em seu verso 09 obrigrçõB do outorgrdo.
A outoÍga de direito de uso de recursos hídricos não substitui o licenciamento ambie al da stividade.
A çobÍarça pelo uso de reculsos hidricos será realizada aÉs a fixação de valores de acoÍdo com AÍ. 25 da lei estadual
3.167 de 21/08n007 com base no Plano Estadual de Recursos Hidricos-

Manaus-AM, 18J NN

Francisca R ivana C. Pereira Juliano Marcos nte de Souza
Assessora, no exercício da Diretoria Técnica dente
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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 155/2022

o INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela poÍaria normativa
SEMA/IPAAM n' I 2 de 20 janeiro 201 7. concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTEREssÀDo: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcre: Avenida Darcy Vargas, no 645, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 33.000.167/1 119-57 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 3627-6314 PRocEssoNo: 469812022-03

E - MArL: Osvaldo.jr@petrobras.com.br

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

CoN DrÇôEs DE Uso E INTERVENÇÃo

LocALrzAÇÃo DA ArrvlDÂDE: ProvÍncia Petrolífera do Urucu, Base de Operaçáo
Geólogo Pedro Moura - BOGPM, Margem direita do Rio Urucu, ETE Central de
Resíduos, Zona Rural, nascoordenadasgeográficas: 04"51'12,88"Se65"20'22,63'W,
Coari-AM.

BAcrA HrDRocRÁFrcA/coR"o RECEeToR: lgarapé sem denominação, afluente do Rio
Urucu/ Bacia Hidrográfica do Rio Urucu.

CARGA DE DBo: 95,57o/o (ETED)

FTNALTDADE: Tratamento de Efluente Doméstico

vÂzÃo DE LANÇAMENTo (M3lu1: 0,56 m3/h

PERíoDo DE BoMBEAMENTo: 1 8 horas/dia; 30 dia/mês; 12 meses/ano

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Ouroncl: 05 Axos

Av. Mario Ypiranga Montoio, 3280 - Pârqu6 10 de Novembro
Fonet (92\ 2'1234721 I 2123-6731 I 21234778
Manaus - AM - CEP; 69.050-030
web: www.ipaam.âm.gov.br



OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 1ss/2022

1. A outorga entÍará em úgor na data de sua publicação no Diririo Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga esú sendo coircedida com base nas informações que constam no
processo n" 469812022-03.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de

forma permanente ou temponíri4 deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administÍativaÍnente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de Íecursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga para a renovação da

mesma.
8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os

enquadramentos de corpôs d'água de domínio estadual, utilizar-se-á,
subsidiariamente o disposto nas seguhtes Resoluções CONAMA n" 357 de 17 de

Março de 2005 e Resolução CONAMA n" 430 de 13 de Maio de 2011

9. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente, coletadas na entrada e saída da ETE, realizadas por
laboratório cadastrado neste IPAAM e ART do profissional habilitado, periodicidade

de monitoramento e os parâmetros estabelecidos na Licença de Operação - LO.


